
Indicação Nº 4555/2025

Ementa:   Indica ao Poder Executivo Municipal, por 

meio da Secretaria de Governo, a realização de 

fiscalização de trânsito nas imediações da Escola 

CEMEB Professora Magali Trevizan Proença de 

Almeida, localizada na Estrada Reta, nº 93 – Chácara 

Santa Cecília, Itapevi, visando garantir o uso correto 

das vagas destinadas ao transporte escolar.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que, por intermédio da 

Secretaria de Governo e do Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN, seja realizada 

fiscalização regular nas imediações da Escola CEMEB Professora Magali Trevizan Proença de 

Almeida, localizada na Estrada Reta, nº 93 – Chácara Santa Cecília, com o objetivo de garantir a 

correta utilização das vagas destinadas às vans escolares.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação justifica-se diante da recorrente utilização indevida das vagas 

exclusivas para transporte escolar por veículos particulares, especialmente nos horários de 

entrada e saída dos alunos. Tal prática compromete a segurança dos estudantes e dificulta o fluxo 

regular do transporte escolar, que necessita parar para embarque e desembarque longe da In
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escola, com isso as crianças acabam ficando em risco por andar as vezes por mais de quinhentos 

metros pela rua.

Além dos transtornos no trânsito, a ausência de fiscalização pode gerar riscos à 

integridade física dos alunos, pais e profissionais envolvidos, sendo essencial uma ação imediata 

do Poder Executivo.

Diante do exposto, confio na sensibilidade do Poder Executivo para atender a esta 

demanda, que visa à segurança da comunidade escolar e à organização do tráfego na região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de agosto de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=04D0VE1K32VG2W78, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 04D0-VE1K-32VG-2W78
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